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PROJETO DE LEI 01-00590/2011 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
“Visa regular no município de São Paulo a colocação, exploração e funcionamento 
de câmeras de segurança nas ruas, avenidas e demais logradouros públicos, 
acrescentando parágrafos terceiro, quarto e quinto ao artigo 7º, da Lei 15.465 de 
18 de outubro de 2011.  
Art. 1º. - O artigo sétimo da Lei Municipal 15.465 de 18 de outubro de 2011 passa 
a contar com parágrafos terceiro, quarto e quinto com a seguinte redação:  
Art. 7º. ..................................................................................  
Parágrafo Terceiro: Nos locais públicos não alcançados no parágrafo anterior ou 
que, por qualquer motivo, não possuam sistema de monitoramento totalmente 
abrangente, fica autorizada a instalação de câmeras de observação e/ou gravação 
de áudio e vídeo por particulares que residam ou mantenham comércio e 
representem a maioria absoluta dos limites do logradouro objeto da presente lei.  
Parágrafo Quarto: Os equipamentos poderão ser instalados em mobiliários 
existentes ou em novos pontos criados exclusivamente para este fim, a critério do 
poder Executivo.  
Parágrafo Quinto: Os equipamentos instalados deverão ter suas funções totalmente 
compartilhadas com o Poder Público Municipal, podendo este autorizar seu uso por 
outras esferas de poder da Federação.  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada 
pelo Poder Executivo no Prazo de sessenta dias, sendo que as despesas decorrentes 
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Às Comissões competentes.”  
 


